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INDICAÇÃO N.º288 /2018 

 

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, para que sejam 

designados vigias para a Rodoviária Municipal. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A determinação de Vigias para a Rodoviária Municipal se respalda no 

fato de que um vigia no local intimida atos de vandalismo, roubo, ponto de venda e uso 

de entorpecentes, proporcionando um pouco mais de segurança para as pessoas. 

Gabinete do Vereador José Muniz, 01 de Outubro de 2018 

As.) VEREADOR JOSÉ MUNIZ 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 02 de outubro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de outubro de 2018. 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 


